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-------------- ESTADO DE SÃO PAULO --------------

O SENHOR ANTONIO CAJ?LOS N.lJNE'S DA SILJ!A, Prefe1:to Municipal de 'l'aquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç�es legais, 
FAZ SABER que a C5mara Municipal de 'l'aquaritinga decreta e ele promulga a 
seguin·te J�e1::-

, . AR'l'IGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Ta 
quari t1:nga autorizada a rece Õer, · em -doação condicional, a gleba de terra 
localizada na Avenida Dr. Ar�a Leão, deste Munic{pio, remanescente da Gle 
ba II do Loteamento JaPdim Alvorada, de propriedade de Antonio Dante de 3 
liveira Buscardi, devidamente aprovado pela Municipalidade e matriculado

. o Cart6rio de Registro de I�5veis e Anexos da Comarca sob n9 18.536, a 
��=-Jer util1:zada exclus1:vamente con10 ÁlfEA VE'l?DE', e adia1i·te desc1•1:ta:- ''inic1: 

a no al1:r1lian1ento da :refer1:da A.venida Ar.êa Leão a 126,50 1nl 'da intersecção 
desta Avenida com. Av. Yicente Jo�i Parise sentido lado direito de quem vai 
da c1:dade pa.ra a l?odovia SP. 333; co1n 182_, 0.3 n1l de frent;e para a referida 
Averiida, do lado di�eito mede 20�aa �z em divisa com unidade B em 5ngulo 
reto com o alinh.amento .da Aven1;da, segJ.i.1:ndo esta l1:n.ha divisória quebra a 
direita e1n ângulo .reto eom 44� 00 1l1l e1n d1:v1:r;a corJ1 os fundos unidade A e B; 
da{, quebra a esquerda em divi·sa com Daniel Lopes com 83,00 ml at� o mar
co 38, co.m o cór.rego denowinado Laise; .da{, segue· à esquerda acon1panhando 
as curvas naturais do referido c6rrego, at� o marco 13, passando pelo mar 
co 35 com 18?.,.50in8. cravando junto â margen1 d1:reita do córrego, na in.tersec 
��ão dri. C!C!:r'C!<1 cl-1'.1)1'.1tÓJ:•1'.r1 corri fi1c1f;liG�1..t1J /J-1: 111'.(!f,r•<J_; c1t,:rr,11)c111::r.1 cJ cÓr•r·r�(JrJ r1 rJe= 
gue pela cerca divis6ria, at� o canto, co11frontando com Matheus Di Pietro 
com 34,00 mB1 at� o ma.rco 13-A; segue à esquerda pela linha divisória com 
Matsusuke Chimabukura, at� alcançar o marco 13-B, no alinhamento inicial 
da Avenida Aria Leão, numa distância de 100,50 ms; perfazendo esta área 
remanescente 9.452,00 m2 (nove mil, quatrocentos e cincoenta e dois me-
tros quadrados)''. 

· PARÁGRAFO ÚNICO - A área a ser doada e descri
ta 1ieste art1:go .de[;t1:n.ar-se-á·,· e�q,_Zu.s&Vameni;e, ao ate1id1:mento do preceit!.!:_ 
ado no art1:go 49 e seus diver.sos 1;1ic1:.c;os e parágrafor; da Lei l"ederal 6. ?66/ 
?.9, be111 co1110 a olJservânc1:a do d?:spor;;f)o no ar-t;1'.go .180, i1ic1'.r;;o v1·I, da 
Constituição Estadual e do inciso VI do artigo 176 da Lei Orgânica do Mu
nicípio, ficando definitivamente vedada à Municipalidade a desafetação da 

• mesma, devendo-se consignar a presente cláusula restritiva na respectiva 
�- escritura p�blica de doação a ser lavrada. 

'AR'l'IGO 29 - As der;pesas decorrentes da lavratu . 
...... ...... -

ra da devida escritura e re�pect&vo regictro da precente doaçao, correrao - . -
por conta do doador, sem quaisqueP onus ou encargos para a donataria. 

ARTIGO 39 -,..-Er:i -a Lei enti(lará em vigor na data 
de· sua publicação, re.vogadas as d&spo.{i1: Õe.c; em contrário. 

PREFEI'l'UBA MUNl'CIPAL Dt.7 TA QUARI'l'IN 'A, setembro de 1.994. 

AN'l'ONJ. ?Al?1�0S NlJN :s JJJ1 s1·1� VA 
feito Muni ipal-

Registrada e publicada na Secretari - �-�refeitura, na data supra • 

• 

• 

BOSCHINI 
ra 

' 

·' 


